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Imprensa Oficial

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 17/2015.

Processo nº 25.363/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jéssika Gimenez de Medeiros.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.363/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Jéssika Gimenez de Medeiros.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 18/2015.

Processo nº 25.317/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Viviane Soares.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.317/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Viviane Soares.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 19/2015.

Processo nº 25.303/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ana Maria do Nascimento.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.303/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Ana Maria do Nascimento.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 21/2015.

Processo nº 25.468/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jocilene Maria Caldas Barbosa.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 24.468/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora



aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Jocilene Maria Caldas Barbosa.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 23/2015.

Processo nº 25.483/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jeisiane Barros da Silva.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.483/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Jeisiane Barros da Silva.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 24/2015.

Processo nº 25.501/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Luzia Neves da Silva Vilalva.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.501/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Luzia Neves da Silva Vilalva.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 27/2015.

Processo nº 25.308/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Lorineida Justino da Silva Mendoza.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.308/2015.

Clausula Segunda: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12(doze) meses a contar da data de assinatura.

Clausula Sétima: O presente Contrato tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos termos do inciso
IX do artigo 37 da Constituição da República.

Data de assinatura: 22 de junho de 2015.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Lorineida Justino da Silva Mendoza.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 28/2015.

Processo nº 25.312/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Vanilda Batista de Queiroz Miranda Neta.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.312/2015.



Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Vanilda Batista de Queiroz Miranda Neta.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 29/2015.

Processo nº 25.314/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Eloina de Barros Vilalva.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.314/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Eloina de Barros Vilalva.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 30/2015.

Processo nº 25.517/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Maria Auxiliadora Pierri Messias.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.517/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Maria Auxiliadora Pierri Messias.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 31/2015.

Processo nº 25.525/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosangela Leila Silva de Santana.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.525/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Rosangela Leila Silva de Santana.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 32/2015.

Processo nº 25.522/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Alaides Abreu Pedreira.



Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.522/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Alaides Abreu Pedreira.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 33/2015.

Processo nº 25.369/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Regina Aparecida dos Santos.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.369/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Regina Aparecida dos Santos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 34/2015.

Processo nº 25.280/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Silvia Regina Dias de Oliveira Carvalho.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.280/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Silvia Regina Dias de Oliveira Carvalho.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 36/2015.

Processo nº 25.534/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Francielen Modesto Delfino Barboza.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.534/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Francielen Modesto Delfino Barboza.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 37/2015.

Processo nº 25.544/2015.



PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ligikeith da Silva Henrique.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.544/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Ligikeith da Silva Henrique.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 38/2015.

Processo nº 25.577/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Carla Damiana da Costa Pereira.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.577/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Carla Damiana da Costa Pereira.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 39/2015.

Processo nº 25.390/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jessica Cristaldo de Oliveira.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.390/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Jessica Cristaldo de Oliveira.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 40/2015.

Processo nº 25.386/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Caroline de Oliveira Pereira.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.386/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Caroline de Oliveira Pereira.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 41/2015.



Processo nº 25.383/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Claudia Pessoa Rodrigues.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.383/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Claudia Pessoa Rodrigues.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 43/2015.

Processo nº 25.287/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Beatriz Peres Soares.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.287/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Beatriz Peres Soares.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 44/2015.

Processo nº 25.373/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Analia Aguiar dos Santos Jaber.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.373/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Analia Aguiar dos Santos Jaber.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 48/2015.

Processo nº 25.395/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Vanessa Rocha Martins.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.395/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Vanessa Rocha Martins.



EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 49/2015.

Processo nº 25.511/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Andreia Rosa Covo Pereira.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.511/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Andreia Rosa Covo Pereira.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 50/2015.

Processo nº 25.431/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Suelen Rodrigues de Sena.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.431/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Suelen Rodrigues de Sena.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 51/2015.

Processo nº 25.400/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Andressa de Andrade Pereira.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.400/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Andressa de Andrade Pereira.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 52/2015.

Processo nº 25.433/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jocilene Oliveira da Silva.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.433/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.



Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Jocilene Oliveira da Silva.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 53/2015.

Processo nº 25.393/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jessica Lima Monteiro.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.393/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Jessica Lima Monteiro.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 54/2015.

Processo nº 25.441/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Cintia Suelen Canido Mejia.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.411/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Cintia Suelen Canido Mejia.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 55/2015.

Processo nº 25.453/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Tathiana Mayara de Andrade Marinho.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.453/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Tathiana Mayara de Andrade Marinho.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 56/2015.

Processo nº 25.446/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Viviane Vasques Mendoza.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.466/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.



Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Viviane Vasques Mendoza.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 57/2015.

Processo nº 25.472/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Keyla Salles dos Santos.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.472/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Keyla Salles dos Santos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 58/2015.

Processo nº 25.487/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Laurianny Araujo de Barros.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.487/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Laurianny Araujo de Barros.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 59/2015.

Processo nº 25.364/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Tamara Carolinne Leite Martins.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.364/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Tamara Carolinne Leite Martins.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 60/2015.

Processo nº 25.562/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Valdenice de Freitas Carvalho.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.562/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.



Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Valdenice de Freitas Carvalho.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 61/2015.

Processo nº 25.596/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Helena Maria Cruz de Oliveira.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.596/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Helena Maria Cruz de Oliveira.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 62/2015.

Processo nº 25.604/2015.

PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Maria Andrade.

Clausula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência em mais 12(doze) meses, a
contar de 22/06/2016, conforme justificativa apresentada nos autos nº 25.604/2015.

Clausula Segunda: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora
aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei Complementar nº 115 de 26/12/2007, nos
termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República, e dá outras providências.

Data de assinatura: 22 de junho de 2016.

Assinam: Roseane Limoeiro da Silva Pires - Secretária Municipal de Educação e Maria Andrade.
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